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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2026 PARA SELEÇÃO DE 

PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA O CARNAVAL DE RUA 2026 DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE ESPÍRITO 

SANTO DO PINHAL - SP 

 

 O Departamento Municipal de Cultura do Município de  Espírito Santo 

do Pinhal torna pú blico o presente edital para seleça o de propostas artí sticas 

visando a participaça o na Programaça o do Carnaval 2026, atrave s de “instrumento 

de execução do regime próprio de fomento à cultura”, na modalidade “termo de 

execução cultural” por meio de “chamamento público de fluxo ordinário”  nos 

termos da Lei Federal 14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura). 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente edital e  de cara ter CLASSIFICATÓRIO e tem por objetivo a seleça o 

de propostas para celebraça o de Termos de Execução Cultural com o Múnicí pio 

de Espí rito Santo do Pinhal para a Programação do Carnaval de Rua de 2026. 

 

1.2 As propostas devera o ser execútadas entre os dias  14 e 17 de Fevereiro de 2026 

dentro da modalidade: Circuito Carnaval Coreto, qúe acontecera  no Coreto “Elsio 

Almas Torres” na Praça da Independe ncia, e  Circuito Carnaval de Rua, qúe 

acontecera  ao longo do trajeto da Rúa Jose  Bonifa cio e Praça da Independe ncia. 

 

1.3 O Circuito Carnaval Coreto contemplara : 

 

a) 04 Bandas/Grupos Musicais com formaça o mí nima de 06 mú sicos 

com reperto rio relativo aos festejos de carnaval (samba, pagode, 

marchinha, frevo, axe , sambas-enredo), sendo contemplado úm 

grúpo/banda para cada noite de carnaval nos dias 14, 15, 16 e 17 de 

Fevereiro de 2026. Os shows tera o previsa o de iní cio para a s 22h30 com 

dúraça o de 3h. 

 

b) 03 Bandas/Grupo Musical com formaça o mí nima de 04 mú sicos com 

reperto rio relativo aos festejos de carnaval (samba, pagode, marchinha, 

frevo, axe , sambas-enredo) para tre s matine s denominadas “Bloco 

Sambinha no Pé”, nos dias 15, 16 e 17. Os shows tera o previsa o de iní cio 

para a s 15h com dúraça o de 3h. 

 

 



 
 

 
 

 

Departamento de Cultura 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, s/nº | Estação Ferroviária 

Telefone 3651-9677 | cultura@pinhal.sp.gov.br 

 

1.4 O Circuito Carnaval de Rua contemplara : 

 

a) Até 04 Blocos Carnavalescos de Fantasias (sem bateria) com a formaça o 

de no mí nima 25 folio es qúe devera o estar fantasiados e caracterizados de 

acordo com a proposta apresentada.  Ale m disso, os blocos devera o  ser 

identificados por úm estandarte qúe devera  ser condúzido por úm folia o 

denominado “porta-estandarte”. Os blocos sera o embalados pela mú sica 

decorrente da Corte de Abertúra do Carnaval 2026 e devera o desfilar nos 

dias 14, 15 e 17 de Fevereiro. 

 

b) Até 02 Blocos ou Escolas de Samba com bateria, com no MI NIMO 30 

ritmistas e 100 folio es caracterizados (fantasias oú abada s do bloco), com 

tema qúe sera  apreciado pela comissa o de júlgamento qúe devera o desfilar 

nos dias 14, 15 e 17 de Fevereiro (Sa bado, Domingo e Terça-Feira de 

Carnaval) 

 

c) 01 Grupo Musical para a Corte de Abertura do Circúito Carnaval de Rúa, 

com no mí nimo sete mú sicos qúe contemplem canto, instrúmentos de sopro, 

percússa o e base harmonica para acompanhar a Corte do CúltPinhal, qúe faz 

a abertúra dos desfiles de Carnaval nos dias 14, 15 e 17 de Fevereiro (Sa bado, 

Domingo e Terça de Carnaval). 

 

1.4.1 No circúito Carnaval de Rúa, os selecionados se apresentara o nos 03 dias de 

desfile, sendo sa bado, domingo e terça-feira de carnaval. Dias 14, 15 e 17 de 

Fevereiro de 2026. 

 

1.4.2 No Circúito Carnaval Coreto   sera o selecionadas úma banda/grúpo para cada 

dia (total 4 bandas/grúpo), sendo eles 14, 15, 16 e 17 de Fevereiro, sa bado, domingo, 

segúnda e terça-feira de carnaval. Os grúpos devera o realizar passagem de som no 

horario determinado pelo Departamento Múnicipal de Cúltúra e devera o estar 

prontos para começar o show sempre a s 22h30, independente do andamento do 

Desfile do Circúito Carnaval de Rúa.  

 

1.5 Os profissionais qúe apresentarem propostas para os itens 1.3 e 1.4 devem 

comprovar conhecimento e experie ncia em shows e apresentaço es carnavalescas, 

atrave s de declaraço es de contratantes anteriores, relato rio de fotos, ví deos e 

informaço es qúe comprovem no mí nimo 2 anos consecútivos de atividades 

desenvolvidas, no carnaval de rúa de Espí rito Santo do Pinhal e /oú regia o. 
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1.6 As propostas podera o sofrer readeqúaça o para atender as demandas latentes do 

Departamento Múnicipal de Cúltúra. 

 

2. DAS EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 Podera o participar da presente seleça o os profissionais das a reas artí stica e 

cúltúral, maiores de 18 (dezoito) anos de idade; 

 

2.2 As inscriço es podera o ser feitas por Pessoa Fí sica e Júrí dica conforme preve  a 

LEI FEDERAL 14.903 (Marco Regulatório de Fomento à Cultura). 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1 As inscriço es sera o gratúitas e ficara o abertas no perí odo de 13/01/2026 a 

22/01/2026 às 23h59 e devera o ser realizadas via Google Forms, atrave s do site 

da Prefeitúra Múnicipal de Espí rito Santo do Pinhal – SP: www.pinhal.sp.gov.br 

 

3.2 As inscriço es podera o ser feitas por PESSOA JURÍDICA e FÍSICA, conforme 

preve  a LEI FEDERAL 14.903 (Marco Regulatório de Fomento à Cultura). 

 

3.3 Os proponentes devera o preencher no formúla rio de inscriça o os segúintes 

itens: 

 

a) Nome do Proponente; 

b) Docúmento de Identidade e CPF do representante legal da Pessoa Júrí dica 

oú Pessoa Fí sica; 

c) Comprovante de Endereço (domicí lio oú sede); 

d) Raza o Social e Nú mero do CNPJ (SE FOR PESSOA JURI DICA); 

e) Cúrrí cúlo do Proponente (Grúpo, Banda oú Bloco); 

f) Portfo lio do Proponente contendo fotos, folders, mate rias de jornal e oútras 

comprovaço es de súas atividades artí sticas; 

g) Links de ví deos de trabalhos ja  realizados pelo proponente; 

h) Proposta artí stica de acordo com a linha inscrita no edital (anexo 1); 

i) Declaraço es e aútorizaço es (Anexos 2, 3 e 4) 

  

 

3.4 Eventúais dú vidas acerca das inscriço es devera o ser encaminhadas atrave s do 

e-mail carnavalderua@pinhal.sp.gov.br 
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4. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 

4.1 A Comissa o de Seleça o sera  formada por 2 membros do Departamento de 

Cultura, 1 membro do Departamento Municipal de Turismo e pelo presidente 

do Conselho Múnicipal de Polí tica Cúltúral de Pinhal. A comissa o sera  nomeada 

atrave s de portaria do Chefe do Execútivo Múnicipal; 

 

4.2 Cabera  a  Comissa o de Seleça o analisar e selecionar os projetos, sendo soberana 

qúanto ao me rito das deciso es; 

 

4.3 Nenhúm membro da Comissa o de Seleça o podera  participar de forma algúma do 

presente Edital enqúanto proponente oú ter qúaisqúer ví ncúlos profissionais, 

empresariais e/oú parentesco com os proponentes; 

 

 

5. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS 

 

5.1 A Comissa o de Seleça o avaliara  e classificara  os projetos inscritos por 

modalidade, considerando as exige ncias especificadas neste Edital; 

 

5.2 Os candidatos classificados devera o declarar ter disponibilidade de hora rios 

para atender aos eventos dos Festejos de Carnaval, de acordo com a Necessidade do 

Departamento Múnicipal de Cúltúra; 

 

5.3 Ao avaliar as propostas a Comissa o de Seleça o observara  o conteú do, os 

benefí cios cúltúrais e sociais oferecidos a  comúnidade e a capacidade te cnica de 

operacionalizaça o da proposta, de acordo com os segúintes crite rios e pontúaço es 

elencados abaixo: 

 

I. Proposta da apresentação: Objetivos, clareza e qúalidade da proposta - 

De 0 a 5 pontos   

 

II. Viabilidade da proposta: Capacidade de execúça o da proposta de 

acordo com o orçamento disponí vel - De 0 a 5 pontos 
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III. Experiências em atividades artísticas carnavalescas: Comprovaça o 

de aço es realizadas preferencialmente em espaços pú blicos em datas 

festivas de carnaval - De 0 a 10 pontos  

 

IV. Relevância do currículo nas atividades propostas: Histo rico do 

proponente - De 0 a 10 pontos  

 

     Total máximo de pontos: 30 (trinta pontos)  

 

5.4 Os proponentes qúe na o apresentarem comprovaça o de experie ncia tera o súas 

propostas aútomaticamente desclassificadas; 

 

5.5 Sera o consideradas classificadas as propostas qúe atingirem a pontúaça o igúal 

oú súperior a 15 (qúinze) pontos; 

 

5.6 Para efeitos de desempate, sera o útilizados os segúintes crite rios abaixo 

relacionados, nesta ordem: 

 

a) Experie ncias em atividades artí sticas carnavalescas; 

b) Releva ncia do cúrrí cúlo nas atividades propostas; 

 

5.6.1 Se o empate persistir, sera  realizado sorteio entre os proponentes; 

 

5.7 Caso algúma categoria na o tenha todas as vagas preenchidas, os recúrsos qúe 
seriam inicialmente desta categoria PODERA O (A CRITE RIO DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE CULTURA) ser remanejados para oútra categoria, ficando os 
proponents e candidatos cientes de qúe essa na o sera  úma medida obrigato ria.  

 

6. DO RESULTADO PROVISÓRIO, RECURSOS E RESULTADO FINAL 

 

6.1 Apo s a ana lise e deliberaça o da Comissa o de Seleça o, sera  públicado no Dia rio 

Oficial do Múnicí pio a lista com os projetos qúe foram classificados e habilitados com 

abertúra de prazo de 3 (tre s) dias ú teis para recúrsos e caso apresentado recúrsos, 

2 (dois) dias ú teis para contrarazo es;  

 

6.2 Apo s o júlgamento dos recúrsos e apresentaça o de contrarazo es (qúando for o 

caso), o Resúltado Final sera  públicado no Dia rio Oficial do Múnicí pio 
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7. DA HABILITAÇÃO 

 

7.1 Finalizada a etapa de análise de mérito cultural, o proponente do projeto 
contemplado devera , no prazo de 2 (dois) dias apresentar os seguintes documentos 
pelo email carnavalderua@pinhal.sp.gov.br ou pessoalmente na sede do 
Departamento Municipal de Cultura, conforme sua natureza jurí dica: 

 

7.2 PESSOA FÍSICA 

I - certida o negativa de de bitos relativos a cre ditos tributa rios federais e Dívida 
Ativa da Unia o; 
II - certidões negativas de de bitos relativas ao créditos tributários estaduais e 
municipais, expedidas pela Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Pinhal; 

II - certida o negativa de de bitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior do Trabalho;  

IV - comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas à 
residência ou de declaração assinada pelo agente cultural. 

 

7.3 PESSOA JURÍDICA 

I - inscriça o no cadastro nacional de pessoa jurí dica - CNPJ, emitida no site da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas 
com finslucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil; 

III - certida o negativa de fale ncia e recuperaça o judicial, expedida pelo Tribunal de 
Justiça estadual, nos casos de pessoas jurí dicas com fins lucrativos; 

IV - certida o negativa de de bitos relativos a Cre ditos Tributa rios Federais e a  Dí vida 
Ativa daUnia o; 
V - certidões negativas de de bitos estaduais e municipais, expedidas pela Prefeitura 
Municipal de Espírito Santo do Pinhal – SP; 

VI - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
CRF/FGTS; 

VII - certida o negativa de de bitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal 
Superior  

 

7.4 As certido es positivas com efeito de negativas servira o como certido es negativas, 

desde qúe na o haja refere ncia expressa de impossibilidade de celebrar 

instrúmentos júrí dicos com a administraça o pú blica. 

 

7.5 Na falta de docúmentaça o oú na hipo tese de desiste ncia oú de na o 

comparecimento do interessado sera o convocados pro ximos classificados na lista; 
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8. DOS VALORES 

 

8.1 O valor disponí vel para as propostas no Circúito Carnaval Coreto, referente a 

alí nea “a” do item 1.3 (apresentaço es notúrnas), referente a úma apresentaça o, será 

de R$ 7.000,00 (sete mil reais) para cada grupo/banda selecionado para cada 

apresentação; 

 

8.2 O valor disponí vel para as propostas no Circúito Carnaval Coreto, referente a 

alí nea “b” do item 1.3 (apresentaço es matine s), referente a úma apresentaça o, sera  

de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais) para cada grupo/banda selecionado 

para cada apresentação; 

 

8.3 O valor disponí vel para as propostas no Circúito Carnaval de Rúa, referente a 

alí nea “a” do item 1.4 (Blocos Carnavalescos de Fantasias), sera  de R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais) para cada bloco selecionado para tre s dias de 

desfile; 

 

8.4 O valor disponí vel para as propostas no Circúito Carnaval de Rúa, referente a  

alí nea “b” (blocos com no mí nimo 30 ritmistas), sera  de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) para cada bloco oú escola de samba selecionada para tre s dias de desfile; 

 

8.5 O valor disponí vel para as propostas no Circúito Carnaval de Rúa, referente a  

alí nea “c” item 1.4 (Grúpo Músical para Corte de Abertúra), sera  de R$ 9.000,00 

(nove mil reais) para os tre s dias de desfile; 

 

8.6 O valor pago aos contratados e  brúto, sújeito aos impostos previstos em lei, e 

abrange todos os cústos e despesas diretas oú indiretamente envolvidas na 

realizaça o do evento. 

 

8.7 O valor total do presente edital é de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil e 

seicentos reais) 

 

8.9 Os proponentes qúe tenham súas propostas selecionadas devera o apresentar 

conta júrí dica banca ria pro pria para recebimento dos valores decorrentes a serem 

pagos pela Prefeitúra Múnicipal de Espí rito Santo do Pinhal - SP; 
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8.10 As responsabilidades civis, penais, comerciais e oútras advindas de útilizaça o 

de direitos aútorais (ECAD) oú patrimoniais anteriores, contempora neas oú 

posteriores a  formalizaça o do contrato cabem exclusivamente ao proponente. 

 

8.11 O Departamento de Cúltúra na o se responsabilizara  em hipo tese algúma pelos 

atos, contratos, oú compromissos assúmidos de natúreza comercial, financeira, 

trabalhista oú oútra, realizados pelo contratado para fins do cúmprimento do termo 

de execúça o cúltúral com a Prefeitúra Múnicipal de Espí rito Santo do Pinhal. 

 

9. DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 

9.1 O Termo de Execúça o Cúltúral sera  assinado apo s a públicaça o do resúltado final 

e visa estabelecer obrigaço es da administraça o pú blica e do agente cúltúral para a 

realizaça o da proposta contemplada atrave s deste edital; 

 

9.2 O Termo de Execúça o Cúltúral constara  com plano de trabalho anexo e devera  

prever: 

 

a) Descriça o do objeto da aça o cúltúral; 

b) Cronograma de Execúça o; 

c) Estimativa de Cústos; 

 

9.3 A alteraça o do Termo de Execúça o Cúltúral podera  ser formalizada atrave s de 

Termo Aditivo; 

 

10. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

10.1 A Prestaça o de Contas ocorrera , por meio de Relatório do Objeto de Execução 

Cultural, apresentado no prazo de ate  60 (sessenta) dias, contado do fim da vige ncia 

no Termo de Execúça o Cúltúral; 

 

10.2 O Departamento Múnicipal de Cúltúra acompanhara , na forma de visita te cnica 

de verificaça o para aferir o cúmprimento integral do objeto, resúltando em úm 

Relatório de Verificação Presencial da Execução Cultural; 

 

10.3 O Departamento Múnicipal de Cúltúra, atrave s de agente pú blico, devera  

elaborar parecer te cnico  em qúe conclúira : 

 



 
 

 
 

 

Departamento de Cultura 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, s/nº | Estação Ferroviária 

Telefone 3651-9677 | cultura@pinhal.sp.gov.br 

a) Pelo cúmprimento integral do objeto oú pela súficie ncia do cúmprimento 

parcial devidamente jústificada e providenciara  imediato encaminhamento 

do processo a  aútoridade júlgadora; 

b) Pela necessidade do proponente apresentar docúmentaça o complementar 

relativa ao cúmprimento do objeto; 

c) Pela necessidade do proponente apresentar Relato rio Financeiro da 

Execúça o Cúltúral, caso considere os elementos contidos no Relato rio do 

Objeto de Execúça o Cúltúral e na docúmentaça o complementar insúficientes 

para demonstrar o cúmprimento integral do objeto oú o cúmprimento 

parcial jústificado. 

 

10.4 O agente público responsável pela análise do Relatório de Objeto da 

Execução Cultural referido no item 10.1 deste Edital deverá elaborar parecer 

técnico em que concluirá: 

I - pelo cumprimento integral do objeto ou pela suficiência do cumprimento 

parcial devidamente justificada e providenciará imediato encaminhamento do 

processo à autoridade julgadora; 

II - pela necessidade de o agente cultural apresentar documentação complementar 

relativa ao cumprimento do objeto; 

III - pela necessidade de o agente cultural apresentar Relatório Financeiro da 

Execução Cultural, caso considere os elementos contidos no Relatório de Objeto 

da Execução Cultural e na documentação complementar insuficientes para 

demonstrar o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado. 

10.5 A autoridade responsável pelo julgamento da prestação de contas do termo de 

execução cultural poderá: 

I - solicitar documentação complementar; 

II - aprovar sem ressalvas a prestação de contas, quando estiver convencida do 

cumprimento integral do objeto; 

III - aprovar com ressalvas a prestação de contas, quando for comprovada a 

realização da ação cultural, mas verificada inadequação na execução do objeto ou na 

execução financeira, sem má-fé; 

IV - rejeitar a prestação de contas, total ou parcialmente, e determinar uma das 

seguintes medidas: 

a) devolução de recursos em valor proporcional à inexecução de objeto verificada; 

b) pagamento de multa, nos termos de regulamento; 
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c) suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de 

fomento à cultura pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) 

dias. 

§ 1º  A decisão de aprovação ou de rejeição de contas deverá ser proferida no prazo 

de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado da data de término de vigência do 

instrumento. 

§ 2º  Nos casos em que houver decisão por aprovação da prestação de contas, com 

ou sem ressalvas, será determinado o arquivamento do processo. 

§ 3º  As medidas previstas no inciso IV do caput deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente somente nos casos de comprovada má-fé. 

§ 4º  A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do 

instrumento afastará a rejeição da prestação de contas, desde que regularmente 

comprovada. 

§ 5º  Nos casos de rejeição parcial ou total da prestação de contas, o agente cultural 

poderá requerer que as medidas de que trata o inciso IV do caput deste item sejam 

convertidas em obrigação de executar plano de ações compensatórias. 

§ 6º  Nos casos em que for determinada a devolução de recursos, o cálculo será 

realizado a partir da data de término da vigência do instrumento, com atualização 

monetária pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), além do 

acréscimo de juros de mora nos termos do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro 

de 2002 (Código Civil), com subtração de eventual período de descumprimento pela 

administração pública do prazo previsto no § 1º deste item. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 O Departamento de Cúltúra de Espí rito Santo do Pinhal compromete-se a na o 

útilizar os projetos inscritos sob hipo tese algúma sem a pre via aútorizaça o de seú(s) 

aútor(es). 

 

11.2 A inscriça o do proponente implica na pre via e integral concorda ncia com as 

normas deste Edital.; 

 

11.3 O proponente  sera  responsa vel pelo desenvolvimento de súas atividades e 

pelas informaço es e conteú dos dos docúmentos apresentados, exclúí da qúalqúer 

responsabilidade civil oú penal do Departamento de Cúltúra. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art406
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm#art406
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11.4 O credenciamento e/oú a contrataça o na o geram ví ncúlo trabalhista entre a 

Múnicipalidade e o Contratado. 

 

11.5 O Departamento de Cúltúra de Espí rito Santo do Pinhal exercera  a fiscalizaça o 

dos serviços contratados, por membros designados, apo s o credenciamento no ato 

da assinatúra do contrato. 

 

11.6 Fica eleito o Foro da cidade de Espí rito Santo do Pinhal – SP para dirimir 

qúaisqúer dú vidas relativas ao presente Termo de Execúça o Cúltúral. 

 

11.7 Segúem 7 (sete) anexos a este edital, a saber: 

 

a) ANEXO 1 – Modelo de Proposta de Execúça o Cúltúral (ato da inscrição) 

b) ANEXO 2 – Declaraça o Conjúnta (ato da inscrição) 

c) ANEXO 3 – Aútorizaça o de Uso de Imagem (ato da inscrição) 

d) ANEXO 4 – Modelo de Declaraça o de Representaça o de Grúpo oú Coletivo 

(ato da inscrição, se necessário) 

e) ANEXO 5 – Modelo de Termo de Execúça o Cúltúral (somente para ciência, não 

precisa ser preenchido e nem enviado) 

f) ANEXO 6 – Modelo de Formúla rio de Recúrsos (se necessário, na fase de 

recursos) 

g) ANEXO 7 – Modelo de Relato rio de Execúça o Cúltúral (após o término da 

vigência do Termo de Execução Cultural, somente para projetos contemplados, 

homologados e executados) 

 

11.8 Qúalqúer falha oú informaça o complementar sera  corrigida oú anexada por 

meio de retificaça o, a ser públicada no Dia rio Oficial e disponibilizada no site da 

Prefeitúra Múnicipal. 

 

José Eduardo Martins de Souza 

Diretor do Departamento Municipal de Cultura 

Espírito Santo do Pinhal 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

Departamento de Cultura 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, s/nº | Estação Ferroviária 

Telefone 3651-9677 | cultura@pinhal.sp.gov.br 

ANEXO I 

PROPOSTA DE EXECUÇÃO CULTURAL 

  

 DADOS DO PROJETO 

 

1 - Nome do Projeto: 

 

2 - Categoria que irá concorrer:  

   

3 - Descrição do projeto (Na descrição, você deve apresentar informações gerais 
sobre o seu projeto. Algumas perguntas orientadoras: O que você realizará com o 
projeto? Por que ele é importante para a sociedade? Como a ideia do projeto surgiu? 
Conte sobre o contexto de realização.) 

 
4 - Objetivos do projeto (Neste campo, você deve propor objetivos para o seu projeto, 
ou seja, deve informar o que você pretende alcançar com a realização do projeto. É 
importante que você seja breve e proponha entre três e cinco objetivos.) 
  

5 - Perfil do público a ser atingido pelo projeto (Preencha aqui informações sobre as 
pessoas que serão beneficiadas ou participarão do seu projeto. Perguntas 
orientadoras: Quem vai ser o público do seu projeto? Essas pessoas são crianças, 
adultas e/ou idosas? Elas fazem parte de alguma comunidade? Qual a escolaridade 
delas? Elas moram em qual local, bairro e/ou região?  

 

6 - Local onde o projeto será executado (Informe os espaços culturais e outros 
ambientes) 

 

7 - Previsão do período de execução do projeto 

Data de início: 

Data final: 

  

8 - Equipe  

Informe quais são os profissionais que atuarão no projeto, conforme quadro a seguir: 

 



 
 

 
 

 

Departamento de Cultura 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, s/nº | Estação Ferroviária 

Telefone 3651-9677 | cultura@pinhal.sp.gov.br 

 

Nome do 
profissional/empres
a 

Função no 
projeto 

CPF/CNPJ Mini currículo 

Ex.: João Silva Cineasta 
12345678910
1 

(Insira uma breve descrição 
da trajetória da pessoa que 
será contratada) 

 

  

9 - Cronograma de Execução 

Descreva os passos a serem seguidos para execução do projeto. 

  

Atividade  Etapa Descrição Início Fim 

Ex: 
Comunicação 

Pré-produção 
Divulgação do 
projeto nos veículos 
de imprensa 

11/10/2024 11/11/2024 

  

10 - Estratégia de divulgação 

Apresente os meios que serão utilizados para divulgar o projeto. ex.: 
impulsionamento em redes sociais.  

  

11 - Projeto possui recursos financeiros de outras fontes? Se sim, quais? 

(Informe se o projeto prevê apoio financeiro, tais como cobrança de ingressos, 
patrocínio e/ou outras fontes de financiamento. Caso positivo, informe a previsão de 
valores e onde serão empregados no projeto.) 

(  ) Não, o projeto não possui outras fontes de recursos financeiros 

(  ) Apoio financeiro estadual 

  (  ) Recursos de Lei de Incentivo Estadual 

(  ) Recursos de Lei de Incentivo Federal 

(  ) Patrocínio privado direto 

(  ) Doações de Pessoas Físicas 

(  ) Doações de Empresas 

(  ) Cobrança de ingressos 

(  ) Outros 
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Se o projeto tem outras fontes de financiamento, detalhe quais são, o valor do 
financiamento e onde os recursos serão empregados no projeto. 
  

12 - O projeto prevê a venda de produtos/ingressos? 

(Informe a quantidade dos produtos a serem vendidos, o valor unitário por produto e 
o valor total a ser arrecadado. Detalhe onde os recursos arrecadados serão aplicados 
no projeto.) 

 

13 - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 

Caso queira, junte documentos que auxiliam na análise do seu projeto e da sua equipe técnica, 

tais como currículos e portfólios, entre outros documentos que achar necessário. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 2 



 
 

 
 

 

Departamento de Cultura 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca, s/nº | Estação Ferroviária 

Telefone 3651-9677 | cultura@pinhal.sp.gov.br 

DECLARAÇÃO CONJUNTA  

  

NOME DO AGENTE CULTURAL: 

CPF: 

NOME DO PROJETO INSCRITO: 

CATEGORIA: 

 

Declaro para os devidos fins que estou ciente sobre a vedação de contratação e 
remuneração de servidor público comissionado da Prefeitura Municipal de Espírito 
Santo do Pinhal para trabalhar na execução do meu projeto cultural contemplado 
através do Edital de Chamamento 002/2026, assim como membros que participaram 
das etapas de proposição, análise e julgamento das propostas, conforme o que rege a 
Lei 14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura). 

 

 

 

Local, data. 

 

 

____________________________________________________ 

Assinatura Agente Cultural 

NOME COMPLETO 
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ANEXO 3 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM 

 

EU,___________________________________________________, PORTADOR DA 
CÉDULA DE IDENTIDADE Nº _________________, INSCRITO NO CPF SOB Nº 
________________, RESIDENTE À 
_______________________________________________________________________
____NA CIDADE DE ____________________, CEP ______________________________, 
AUTORIZO A DIVULGAR AS IMAGENS REFERENTES A EXECUÇÃO DE PROPOSTA 
ARTÍSTICA CONTEMPLADA VIA EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 002/2026, EM 
FOTOS OU FILME, SEM FINALIDADE COMERCIAL, PARA SEREM UTILIZADAS POR PARTE 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO 
PINHAL – SP. 

A PRESENTE AUTORIZAÇÃO É CONCEDIDA A TÍTULO GRATUITO, ABRANGENDO O USO 
DAS IMAGENS, EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL E NO EXTERIOR, EM TODAS AS SUAS 
MODALIDADES E, EM DESTAQUE, DAS SEGUINTES FORMAS: (I) HOME PAGE; (II) 
CARTAZES; (III) DIVULGAÇÃO EM GERAL.  

POR ESTA SER A EXPRESSÃO DA MINHA VONTADE, DECLARO QUE AUTORIZO O USO 
ACIMA DESCRITO SEM QUE NADA HAJA A SER RECLAMADO A TÍTULO DE DIREITOS 
CONEXOS ÀS IMAGENS E MATERIAIS DISPONIBILIZADOS OU A QUALQUER OUTRO. 

 

LOCAL, DIA/MÊS/ANO. 

 

 

 

______________________________________ 

ASSINATURA 

 

 

ANEXO 4  
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DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um 
grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

 

GRUPO ARTÍSTICO:  

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE] 

 

As pessoas abaixo listadas, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU 
COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único 
representante neste edital, conferindo-lhe poderes para cumprir todos os 
procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura do Termo de 
Execução Cultural, troca de comunicações, podendo assumir compromissos, 
obrigações, receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro 
ato relacionado ao referido edital.  

Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de 
participação previstas no edital.  

  

NOME DO INTEGRANTE CPF ASSINATURAS 

      

      

      

      

  

[LOCAL] 

[DATA] 

  



                     

                                                

ANEXO 5  

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO] TENDO POR 

OBJETO A SELEÇÃO DE PROPOSTAS ARTÍSTICAS PARA PARTICIPAÇÃO NA PROGRAMAÇÃO 

DO CARNAVAL DE RUA 2026 CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 002/2026 –, NOS TERMOS 

DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO FOMENTO À CULTURA). 

 

1. PARTES 

1.1 O MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL, neste ato representado pelo Senhor JOSÉ 

EDUARDO MARTINS DE SOUZA, Diretor do Departamento Municipal de Cultura e o(a) 

AGENTE CULTURAL ____________________________, portador(a) do RG nº 

____________________, expedido pelo órgão __________, CPF nº ____________________, 

residente e domiciliado(a) à 

___________________________________________________________________, CEP: 

________________, telefones: _______________________, resolvem firmar o presente 

Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 

de ações culturais, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 

14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo 

administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].  

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$  

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, [NOME DO BANCO], Agência 

[INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para recebimento e 

movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações do Departamento Municipal de Cultura da Prefeitura Municipal de 

Espírito Santo do Pinhal: 

I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL;  



                     

                                                

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações 

dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 

CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação cultural;  

III) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem 

como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

IV) prestar informações ao DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA DE ESPÍRITO SANTO 

DO PINHAL - SP por meio de Relatório de Execução do Objeto, apresentado no prazo máximo 

de 120 (cento e vinte) dias contados do término da vigência do termo de execução cultural; 

V) atender a qualquer solicitação regular feita pelo DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 

CULTURA a contar do recebimento da notificação;  

VI) guardar a documentação referente à prestação de informações e financeira pelo prazo 

de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

VII) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

VIII) encaminhar os documentos do novo dirigente, bem como nova ata de eleição ou termo 

de posse, em caso de falecimento ou substituição de dirigente da entidade cultural, caso seja 

agente cultural pessoa jurídica.  

 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES IN LOCO 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações in loco.  

7.2 O agente público responsável elaborará Relatório de Verificação Presencial da Execução 

no qual concluirá: 

I - pelo cumprimento integral do objeto ou pela suficiência do cumprimento parcial 

devidamente justificada e providenciará imediato encaminhamento do processo à 

autoridade julgadora; 

II - pela necessidade de o agente cultural apresentar Relatório de Objeto da Execução 

Cultural, caso considere não ter sido possível aferir na visita técnica de verificação o 

cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado. 



                     

                                                

7.2.1 Após o recebimento do processo enviado pelo agente público de que trata o subitem I 

do item 7.2, a autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - solicitar documentação complementar;  

II - aprovar sem ressalvas a prestação de contas, quando estiver convencida do cumprimento 

integral do objeto; 

III - aprovar com ressalvas a prestação de contas, quando for comprovada a realização da 

ação cultural, mas verificada inadequação na execução do objeto ou na execução financeira, 

sem má-fé;  

IV - rejeitar a prestação de contas, total ou parcialmente, e determinar uma das seguintes 

medidas: 

a) devolução de recursos em valor proporcional à inexecução de objeto verificada;  

b) pagamento de multa, nos termos do regulamento;  

c) suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento 

à cultura pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

7.2.1 Caso seja solicitada a apresentação do Relatório de Objeto da Execução Cultural de que 

trata o subitem I do item 7.2, será adotado o procedimento de que trata o art. 19 e seguintes 

da Lei nº 14.903/2023. 

 

 

8. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da apresentação de 

Relatório de Objeto da Execução Cultural, no prazo de até 120 dias a contar do fim da 

vigência deste Termo de Execução Cultural.  

 

8.1.1 O Relatório de Objeto da Execução Cultural deverá: 

I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;  

III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: 

Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de 

matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros 

documentos pertinentes à execução do projeto.  

8.2 O agente público responsável pela análise do Relatório de Objeto da Execução Cultural 

deverá elaborar parecer técnico em que concluirá: 

I - pelo cumprimento integral do objeto ou pela suficiência do cumprimento parcial 

devidamente justificada e providenciará imediato encaminhamento do processo à 

autoridade julgadora; 



                     

                                                

II - pela necessidade de o agente cultural apresentar documentação complementar relativa 

ao cumprimento do objeto; 

III - pela necessidade de o agente cultural apresentar Relatório Financeiro da Execução 

Cultural, caso considere os elementos contidos no Relatório de Objeto da Execução Cultural 

e na documentação complementar insuficientes para demonstrar o cumprimento integral 

do objeto ou o cumprimento parcial justificado. 

8.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2, autoridade 

responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - solicitar documentação complementar;  

II - aprovar sem ressalvas a prestação de contas, quando estiver convencida do cumprimento 

integral do objeto; 

III - aprovar com ressalvas a prestação de contas, quando for comprovada a realização da 

ação cultural, mas verificada inadequação na execução do objeto ou na execução financeira, 

sem má-fé;  

IV - rejeitar a prestação de contas, total ou parcialmente, e determinar uma das seguintes 

medidas: 

a) devolução de recursos em valor proporcional à inexecução de objeto verificada;  

b) pagamento de multa, nos termos do regulamento;  

c) suspensão da possibilidade de celebrar novo instrumento do regime próprio de fomento 

à cultura pelo prazo de 180 (cento e oitenta) a 540 (quinhentos e quarenta) dias.  

8.4 O Relatório Financeiro da Execução Cultural será exigido, independente da modalidade 

inicial de prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente 

nas seguintes hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 

previstos nos itens anteriores; ou 

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução 

da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos 

apresentados. 

8.4.1 O prazo para apresentação do Relatório Financeiro da Execução Cultural será de 120 

dias contados do recebimento da notificação. 

8.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de 

devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de 

ações compensatórias. 

8.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 



                     

                                                

8.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente 

exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações 

compensatórias. 

8.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente 

cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na 

legislação. 

9. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

9.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

9.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa 

ao atraso na liberação de recursos; e 

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

9.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

9.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% do valor total poderão ser 

realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a 

necessidade de autorização prévia. 

9.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 

autorização prévia da administração pública. 

9.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 

realizado apostilamento. 

10. TITULARIDADE DE BENS 

10.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data 

da sua aquisição. 

10.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, 

o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com 

atualização monetária. 

 

11. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

11.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 



                     

                                                

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

11.2 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 

(dez) dias da abertura de vista do processo.  

11.3 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 

ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não 

sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

11.4 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável 

ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de 

Distrato.   

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

12.1 O Departamento Municipal de Cultura fará o monitoramento através de comissão do 

próprio departamento em todos os dias de execução das propostas culturais.  

13. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração 

de 30 dias. 

14. PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Espírito Santo do Pinhal – SP. 

15. FORO  

15.1 Fica eleito o Foro da cidade de Espírito Santo do Pinhal – SP para dirimir quaisquer 

dúvidas relativas ao presente Termo de Execução Cultural. 

 

ESPÍRITO SANTO DO PINHAL – SP, __/02/2026 

 



                     

                                                

___________________________________ 

JOSÉ EDUARDO MARTINS DE SOUZA 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA 

MUNICÍPIO DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL – SP 

 

 

 

___________________________________ 

(AGENTE CULTURAL) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                     

                                                

ANEXO 6 

 

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO 

  

NOME DO AGENTE CULTURAL: 

CPF: 

NOME DO PROJETO INSCRITO: 

CATEGORIA: 

 

RECURSO: 

  

À Comissão de Seleção, 

 Com base na Etapa de Seleção do Edital 002/2026 do Departamento Municipal de 
Cultura do Município de Espírito Santo do Pinhal - SP venho solicitar alteração do resultado 
preliminar de seleção, conforme justificativa a seguir. 

Justificativa:_________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
_________. 

Local, data. 

____________________________________________________ 

Assinatura Agente Cultural 

NOME COMPLETO 

  



                     

                                                

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE HABILITAÇÃO 

  

NOME DO AGENTE CULTURAL: 

CPF: 

NOME DO PROJETO INSCRITO: 

CATEGORIA: 

 

RECURSO: 

  

Ao Departamento Municipal de Cultura do Município de Espírito Santo do Pinhal – SP, 

 Com base na Etapa de Habilitação do Edital 002/2026 do Departamento Municipal de 
Cultura do Município de Espírito Santo do Pinhal - SP venho solicitar alteração do resultado 
preliminar de habilitação, conforme justificativa a seguir. 

Justificativa:_________________________________________________________________
___________________________________________________________________________
_________. 

Local, data. 

____________________________________________________ 

Assinatura Agente Cultural 

NOME COMPLETO 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                     

                                                

 

ANEXO 7 

RELATÓRIO DE OBJETO DA EXECUÇÃO CULTURAL 

 

1. DADOS DO PROJETO 

Nome do projeto: 

Nome do agente cultural proponente: 

Nº do Termo de Execução Cultural: 

Vigência do projeto: 

Valor repassado para o projeto: 

Data de entrega desse relatório: 

  

2. RESULTADOS DO PROJETO 

2.1. Resumo: 

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais 
resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.  

  

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?  

(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado. 

(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. 

(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita. 

(  ) As ações não foram feitas conforme o planejado. 

  

2.3. Ações desenvolvidas 

Descreva as ações desenvolvidas, , datas, locais, horários, etc. Fale também sobre  
eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, bem como os possíveis impactos 
nas metas acordadas. 

  

2.4. Cumprimento das Metas 

Metas integralmente cumpridas: 

• META 1: [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida] 

 



                     

                                                

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):  

• META 1: [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  

◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]  

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não foi 
cumprida]  

 

Metas não cumpridas (se houver) 

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida] 

  

3. PRODUTOS GERADOS 

3.1. A execução do projeto gerou algum produto? 

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc. 

(  ) Sim 

(  ) Não 

 

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?  

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades. 

(  ) Publicação 

(  ) Livro 

(  ) Catálogo 

(  ) Live (transmissão on-line) 

(  ) Vídeo 

(  ) Documentário 

(  ) Filme 

(  ) Relatório de pesquisa 

(  ) Produção musical 

(  ) Jogo 

(  ) Artesanato 

(  ) Obras 

(  ) Espetáculo 

(  ) Show musical 

(  ) Site 

(  ) Música 



                     

                                                

(  ) Desfile 

(  ) Outros: ____________________________________________ 

   

3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o fim do 
projeto?  

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube? 

  

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto. 

  

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele …  

(Você pode marcar mais de uma opção). 

(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa. 

(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 

(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. 

(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo. 

(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido. 

(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais. 

(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno. 

(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações culturais. 

  

4. PÚBLICO ALCANÇADO 

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os mecanismos 
utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso de baixa frequência 
ou oscilação relevante informe as justificativas. 

  

5. EQUIPE DO PROJETO 

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? 

Digite um número exato (exemplo: 23). 

  

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?  

(  ) Sim        (  ) Não 

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto. 

  



                     

                                                

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 

Nome do 
profissional/empres
a 

Função no 
projeto 

CPF/CNPJ 
Pessoa 
negra ou 
indígena? 

Pessoa com 
deficiência
? 

Ex.: João Silva Cineasta 
12345678910
1 

Sim. Negra Não 

 

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO 

  

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto? 

(  )1. Presencial. 

(  ) 2. Virtual. 

(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual). 

  

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido): 

  

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Youtube 

(  )Instagram / IGTV 

(  )Facebook 

(  )TikTok 

(  )Google Meet, Zoom etc. 

(  )Outros: _____________________________________________ 

  

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:  

  

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido): 

  

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto? 

(  )1. Fixas, sempre no mesmo local. 

(  )2. Itinerantes, em diferentes locais. 

(  )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais. 



                     

                                                

  

  

6.5 Em que município e Estado o projeto aconteceu?  

  

6.6 Onde o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Equipamento cultural público municipal. 

(  )Equipamento cultural público estadual. 

(  )Espaço cultural independente. 

(  )Escola. 

(  )Praça. 

(  )Rua. 

(  )Parque. 

(  )Outros 

  

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO 

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram 

  

8. TÓPICOS ADICIONAIS 

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, se 
houver. 

  

9. ANEXOS  

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de 
presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, folders, materiais de divulgação do 
projeto, entre outros. 

  

Nome 

Assinatura do Agente Cultural Proponente 


